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terça-feira, 23 de Dezembro de 2025

Resolução

RESOLUÇÃO COMDICAVI Nº 10/2025
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CALENDÁRIO 
DAS REUNIÕES DO CONSELHO DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VIANA EM 
2026.

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente - COMDICAVI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal 2.796 de 9 de agosto 
de 2016 em conformidade com as deliberações da 
reunião ordinária do dia 19 de dezembro de 2025.

RESOLVE:
Art.1º Dispõe sobre APROVAÇÃO do calendário das 
reuniões mensais ordinárias do Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Viana da seguinte 
forma:

Janeiro 21/01/2026
Fevereiro 11/02/2026
Março 18/03/2026
Abril 15/04/2026
Maio 20/05/2026
Junho 11/06/2026
Julho 15/07/2026
Agosto 19/08/2026
Setembro 16/09/2026
Outubro 21/10/2026
Novembro 18/11/2026
Dezembro 16/12/2026

Art. 2º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de 
sua aprovação.
Viana, 17 de dezembro de 2025.

Mirian de Souza Oliveira
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Viana - COMDICAVI 
2025-2027
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RESOLUÇÃO N°496/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

VIANA - CMSV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
CAPITULADAS NA LEI FEDERAL N° 8.142, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990, LEI 
COMPLEMENTAR N° 141, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2012, LEIS MUNICIPAIS N° 1.419, DE 19 

DE OUTUBRODE 1998, N°2.269, DE 05 DE 
MAIO 2010 E N° 2.490 DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2012, BEM COMO PRERROGATIVAS 
REGIMENTAIS E EM CONSONÂNCIA ÀS 
DELIBERAÇÕES NA  REUNIÃO ON LINE, 
REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO 2025.

Resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Calendário de Reuniões 
do Conselho Municipal de Saúde para o ano de 
2026, conforme segue:

Calendário de Reuniões Ordinárias do CMS - 
Viana ES 2026

(Toda 2ª. Quarta feira do mês)
Horário: 08h00min

Mês Data Reuniões
Janeiro 21 Posse Conselheiros
Fevereiro 11 Ordinária
Março 11 Ordinária
Abril 08 Ordinária
Maio 13 Ordinária
Junho 10 Ordinária
Julho 08 Ordinária
Agosto 12 Ordinária
Setembro 09 Ordinária
Outubro 14 Ordinária
Novembro 11 Ordinária
Dezembro 09 Ordinária

Art. 2º. Revogam-se as disposições ao contrário.

Viana-ES, 12 Dezembro de 2025.

Nerci Perira da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Conselheiros Titulares e/ou substitutos 
Presentes na Reunião híbrida do CMS de Viana:

MILLY
2- Jaqueline
3- Renata
4- Rosiane
5-Nerci
6Anderson
7-  Elida
8- Rosimere

JAQUELINE JUBINI D’OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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Termos

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 169/2025
Código CidadES n° 

2025.073E0500002.09.0003
Processo Administrativo nº. 13103/2025
Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, 
VIII da Lei nº 14.133/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANA/ES;
Contratada: INSTITUTO CAPIXABA DE 
PISIQUIATRIA LTDA;
Objeto: Ficará rescindido, a partir da data de 
assinatura do presente termo, o Contrato de 
Prestação de Serviços nº 169/2025, firmado entre 
as partes.

Viana/ES, 19 de dezembro de 2025.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 1695769


